
os demonstrativos dos atrasados, adotando-se como termo ini-
cial o mês de abril/96 (prescrição qüinqüenal) e termo final a
véspera do cadastramento.

Proc. 2002-0.043.036-6 (PMSP)
AÇÃO ORDINÁRIA (autos 1680/01 - 7ª VFP)
Em cumprimento definitivo de obrigação de fazer, decorrente
de decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 1680/01-7ª
VFP, proposta por ARISTIDES SATURNINO DE PAULA E OU-
TROS, perante a 7ª Vara da Fazenda Pública, ANOTE-SE no
prontuário do co-autor a decisão havida; recalcular o percen-
tual de reajuste referente ao mês de fevereiro/95, com base
nas Leis Municipais 10.688/88 e 10.722/89, descontando
-se o percentual já pago administrativamente; apurar as dife-
renças daí decorrentes para os meses posteriores; cadastrar o
percentual alcançado para o mês de fevereiro/2007 (data da ci-
tação da MSP), incluindo-o em folha de pagamento; elaborar
os demonstrativos dos atrasados, adotando-se como termo ini-
cial o mês de dezembro/96 (prescrição qüinqüenal) e termo
final a véspera do cadastramento.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Alexandre Yassuda - RF. 11128 - Proc. 924/02 - Port. 2034/07
Fábio de Castro Paiva - RF. 11120 - Proc. 843/02 - Port.
2035/07
Deferidos.

CERTIDÃO
Pedro Ivo Correa Luiz dos Santos - Proc. 1355/07
Deferido Providenciar a certidão requerida, ficando à dispo-
sição do interessado, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta)
dias.

SECRETARIA DA CÂMARA
Comissão Processante Disciplinar
“Processo n° 107/2006
Interessada: Ana Maria Antonini
Defensor: Getulio Iuquishigue Muramoto - OAB/SP 90.388

Fica designado o dia 16 de janeiro de 2008 às 15:00 horas,
nesta Edilidade, para o interrogatório da Sra. Ana Maria
Antonini.”

SUPERVISÃO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO - SGP.23

LEI Nº 14.638 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 393/05)
(VEREADOR ATÍLIO FRANCISCO - PRB)

Proíbe o ato de fumar ao volante e dá
outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica proibido a qualquer cidadão, dentro dos limites ter-
ritoriais do Município de São Paulo, fumar cigarro, cigarrilha,
charuto e cachimbo quando estiver conduzindo a direção de
veículo automotor.
Art. 2º Os proprietários de automóveis que infringirem o dis-
posto nesta lei sujeitar-se-ão à multa no valor de R$ 85,13 (oi-
tenta e cinco reais e treze centavos), estabelecida através de
decreto pelo Poder Público Municipal.
Parágrafo único. A multa de que trata o “caput” deste artigo
será atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício ante-
rior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado
outro criado pela legislação federal e que reflita a perda do
poder aquisitivo da moeda.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, devendo ser regulamen-
tada em 60 (sessenta) dias.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI Nº 14.639 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 299/03)
(VEREADOR BETO CUSTÓDIO - PT)

Acrescenta parágrafo 3º ao artigo 3º da
Lei nº 10.793/89, que regula a contra-
tação por tempo determinado, em aten-
dimento à necessidade temporária de
excepcional interesse público.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica acrescido o parágrafo 3º ao artigo 3º da Lei nº
10.793, de 21 de dezembro de 1989, com a seguinte redação:

“§ 3º A ocorrência de gravidez ou doença do contra-
tado posterior ao início do exercício das funções não
servirá de fundamento para impedir nova contratação
ou renovação de contrato, autorizada por lei especial
ou pelas hipóteses excepcionais desta lei, bem como
não servirá de fundamento para a rescisão de contrato
em andamento.” AC

Art. 2º As despesas decorrentes da implantação desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI Nº 14.640 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 403/01)
(VEREADOR CARLOS NEDER - PT)

Dispõe sobre a flexibilização do horário
de trabalho de servidores responsáveis
legais por pessoas portadoras de neces-
sidades especiais.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Os servidores municipais que sejam pais de portadores
de necessidades especiais, ou seus responsáveis legais, terão
sua jornada de trabalho diária flexibilizada para fins de propor-

acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica estabelecida a proibição do uso de portas giratórias
em vidro ou qualquer outra modalidade de produto, bem como
a instalação de detector de metais, no acesso a bancos comer-
ciais, estaduais e outros estabelecimentos financeiros na ci-
dade de São Paulo.
Art. 2° As instituições financeiras terão prazo de 120 (cento e
vinte) dias para se adaptarem à nova legislação, bem como
buscar mecanismos de segurança que substituam as portas gi-
ratórias.
Art. 3° Ficam proibidos quaisquer mecanismos que inibam,
constranjam, humilhem e desrespeitem a pessoa humana.
Art. 4° (VETADO)
Art. 5° As instituições que desobedecerem esta lei ficam su-
jeitas à multa de 5.000 UFIRs, sendo cobrada em dobro em
caso de reincidência.
Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 7° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI Nº 14.643 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 767/05)
VEREADOR AURÉLIO NOMURA - PV)

Dispõe sobre a criação do Pró-Óleo -
Programa de armazenamento, coleta e
reciclagem de óleos de pós-uso ali-
mentar, para transformação e utilização
como biodiesel no Município de São
Paulo e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Pró-Óleo - Programa de armazena-
mento, coleta e reciclagem de óleos de pós-uso alimentar, para
transformação em biodiesel, a ser utilizado nos veículos da
frota e concessionários do transporte da cidade de São Paulo.
Art. 2º O Programa será desenvolvido através de campanha de
educação e esclarecimento à população sobre a necessidade
de armazenar o óleo de uso alimentar, pós-utilizado, para pos-
terior entrega para reciclagem, a fim de reaproveitamento na
forma de biodiesel.
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
Art. 3º São princípios fundamentais para a organização e exe-
cução do Pró-Óleo:
I - a universalidade, a regularidade e a continuidade no acesso
aos postos e locais de entrega dos recipientes com óleo pós-
usado na alimentação;
II - a conscientização do consumidor sobre a responsabilidade
pós-consumo;
III - a sustentabilidade ambiental, social e econômica do Pro-
grama;
IV - a inserção do consumidor como agente de controle da po-
luição ambiental.
Art. 4º São objetivos e diretrizes da organização e execução do
Pró-Óleo:
I - estabelecer uma política municipal de recolhimento de óleos
pós-utilizados na alimentação;
II - o incentivo ao armazenamento, coleta e reciclagem de
óleos pós-utilizados na alimentação;
III - o direito do consumidor à informação a respeito do poten-
cial degradador do produto pós-utilizado sobre o meio am-
biente e a saúde pública;
IV - a conscientização do consumidor pelo destino a ser dado
ao óleo pós-utilizado na alimentação;
V - a conscientização dos produtores em imprimir nas embala-
gens a informação de que o óleo pós-utilizado na alimentação
é produto reciclável, devendo o mesmo ser armazenado ade-
quadamente para posterior entrega nos postos de coleta;
VI - a promoção de padrões ambientalmente sustentáveis de
produção, consumo e reciclagem;
VII - a articulação e a integração das ações entre poder pú-
blico, agentes produtores e consumidores.
Art. 5º (VETADO)
Art. 6º Para a consolidação do projeto, o poder público promo-
verá a integração entre a iniciativa privada, a comunidade
científica e demais órgãos públicos, podendo ainda celebrar
convênios, visando atender ao projeto no âmbito nacional e in-
ternacional, com os segmentos que se fizerem necessários.
Art. 7º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI Nº 14.644 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 771/05)
(VEREADOR JOSÉ FERREIRA-ZELÃO - PT)

Dispõe sobre a criação do Parque Ecoló-
gico das Águas e dá outras providên-
cias.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica criado o Parque Ecológico das Águas, na Cidade
Kemel, Distrito do Itaim Paulista, na área localizada entre a
Rua Antonio Maria Escudero Rivas, Rua Desembargador Dimas
Rodrigues de Almeida, Rua Desembargador de Albuquerque
Prado, Rua Desembargador Mário Guimarães Thrasybulo Pi-
nheiro de Albuquerque, Rua Desembargador Samuel Francisco
Mourão e Rua Desembargador Alcides de Antonio Ferrari.
Art. 2º Esta área é considerada Área de lazer e Proteção Am-
biental por abrigar árvores centenárias e espécies da floresta
da Mata Atlântica e demais formas de vegetação natural, além
de nascentes de água potável.
Art. 3º Sua criação tem por objetivos:
I - defender árvores centenárias e espécies da Mata Atlântica;
II - conservar o patrimônio natural;
III - conservar, preservar e manter a permeabilidade do solo;

IV - proteger a biodiversidade;
V - promover a melhoria da qualidade de vida das comuni-
dades.
Art. 4º Fica vedado, no interior do Parque Ecológico das Águas,
o exercício de atividades efetivas ou potencialmente degrada-
doras do parque.
Art. 5º A supressão da cobertura vegetal não será permitida
nas áreas cobertas por espécies e a forma de vegetação nativa
primária ou secundária nos estágios médio avançado de rege-
neração.
Parágrafo único. A supressão da cobertura vegetal somente
será admitida quando for indispensável à execução de projetos
adequados à promoção do lazer do parque.
Art. 6º O Parque Ecológico das Águas deverá incluir programas
de educação ambiental, de lazer ecológico de recuperação das
áreas degradadas.
Parágrafo único. Poderão ser instalados no interior do parque
sanitários, “playground”, circuito para prática de corrida e ca-
minhada, dependências para Administração e outros equipa-
mentos sociais definidos pelo Poder Executivo.
Art. 7º Para fins de implementar o dispositivo na presente lei,
poderá o Executivo Municipal estabelecer convênios e parce-
rias com entidades públicas e privadas.
Art. 8º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI Nº 14.645 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 688/06)
(VEREADOR AURÉLIO MIGUEL - PR)

Dispõe sobre o envio ao órgão fiscali-
zador de trânsito dos registros de tacó-
grafos utilizados nos veículos do Sis-
tema de Transporte Coletivo Urbano de
Passageiros, bem como a instalação de
aparelhos para limitação e aferição de
velocidade, e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Ficam os concessionários e permissionários obrigados a
enviar, periodicamente, ao respectivo órgão de trânsito fiscali-
zador, os registros dos tacógrafos instalados em todos os veí-
culos que integram o Sistema de Transporte Coletivo Urbano
de Passageiros do Município de São Paulo.
Parágrafo único. Caberá ao órgão competente da Adminis-
tração Pública fiscalizar a totalidade dos veículos que integram
o Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do
Município de São Paulo.
Art. 2º A eventual constatação do excesso de velocidade,
através da leitura dos registros a que alude o art. 1º desta lei,
acarretará aos infratores as respectivas sanções previstas no
Código de Trânsito Brasileiro, sem prejuízo das penalidades
previstas no Regulamento de Sanções e Multas - RESAM.
Art. 3º Ficam os concessionários e permissionários obrigados a
instalar, em local de fácil visibilidade, no interior de todos os
veículos que integram o Sistema de Transporte Coletivo Ur-
bano de Passageiros do Município de São Paulo, painéis numé-
ricos digitais, devidamente conectados aos tacógrafos, para
controle e constatação dos passageiros da velocidade utilizada
pelo condutor do veículo.
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 4º É de obrigatoriedade dos concessionários e permissio-
nários a instalação de limitadores de velocidade em todos os
veículos equipados com motores eletrônicos que integram o
Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do Mu-
nicípio de São Paulo, impedindo que os veículos trafeguem em
velocidades superiores às definidas pelas normas e critérios
técnicos estabelecidos pelo órgão gestor.
Art. 5º (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 6º O não-atendimento ao disposto na presente lei (VE-
TADO) implicará a imposição de multa diária no valor de R$
500,00 (quinhentos reais) por veículo.
Parágrafo único. O valor de que trata o “caput” deste artigo
será atualizado pela variação do Índice de Preços ao Consu-
midor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior,
sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado
outro criado pela legislação federal e que reflita a perda do
poder aquisitivo da moeda.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que
couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar de
sua publicação.
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

cionar a estes portadores de necessidade a atenção perma-
nente ou tratamento educacional, fisioterápico ou terapêutico
ambulatorial em instituição especializada.
Art. 2º Para fazer jus ao benefício instituído por esta lei, o ser-
vidor deverá requerer por escrito a concessão do benefício,
anexando ao requerimento declaração de autoridade médica
atestando que a pessoa sob a sua guarda é portadora de ne-
cessidade especial.
Art. 3º Esta lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar de sua publicação.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI Nº 14.641 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 239/05)
(VEREADOR CLÁUDIO PRADO - PTB)

Dispõe sobre a criação do Serviço Espe-
cializado em Segurança e Medicina do
Trabalho - SESMT Municipal, no âmbito
da Administração Pública Municipal di-
reta e indireta e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica autorizada a criação, instalação, funcionamento e
manutenção do Serviço Especializado em Segurança e Medi-
cina do Trabalho - SESMT Municipal, no âmbito da Adminis-
tração Pública Municipal direta e indireta, que consiste em um
serviço destinado ao desenvolvimento de ações técnicas, inte-
gradas às práticas de gestão de segurança, saúde e meio am-
biente do trabalho, que visa à prevenção de acidentes e
doenças decorrentes do trabalho, buscando tornar o ambiente
de trabalho compatível, com a preservação da integridade e a
promoção da segurança e saúde dos servidores públicos muni-
cipais.
Art. 2º Cabe aos órgãos públicos da Administração Pública
Municipal direta e indireta garantir os meios e recursos neces-
sários para o cumprimento dos objetivos e atribuições do Ser-
viço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho -
SESMT Municipal.
Art. 3º Os servidores públicos municipais devem observar o
cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho e
contribuir com o Serviço Especializado em Segurança e Medi-
cina do Trabalho em seus objetivos e ações.
Art. 4º Cabe ao Serviço Especializado em Segurança e Medi-
cina do Trabalho - SESMT Municipal o desenvolvimento das
ações técnicas necessárias à observância do disposto na legis-
lação de segurança e saúde no trabalho, em consonância com
as atribuições profissionais dos seus integrantes.
Art. 5º (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
a) (VETADO)
b) (VETADO)
c) (VETADO)
d) (VETADO)
e) (VETADO)
Art. 6º (VETADO)
Art. 7º (VETADO)
a) (VETADO)
b) (VETADO)
c) (VETADO)
d) (VETADO)
e) (VETADO)
f) (VETADO)
g) (VETADO)
h) (VETADO)
i) (VETADO)
j) (VETADO)
k) (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
1) (VETADO)
2) (VETADO)
3) (VETADO)
4) (VETADO)
5) (VETADO)
6) (VETADO)
7) (VETADO)
8) (VETADO)
9) (VETADO)
10) (VETADO)
11) (VETADO)
12) (VETADO)
13) (VETADO)
14) (VETADO)
15) (VETADO)
16) (VETADO)
17) (VETADO)
18) (VETADO)
19) (VETADO)
20) (VETADO)
21) (VETADO)
22) (VETADO)
23) (VETADO)
Art. 8º (VETADO)
Art. 9º (VETADO)
Art. 10. As despesas decorrentes com a presente lei correrão
por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suple-
mentadas se necessário.
Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI Nº 14.642 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 575/97)
(VEREADOR DALTON SILVANO - PSDB)

Dispõe da proibição de uso de portas gi-
ratór ias  e  detector  de meta is  para
acesso ao interior de bancos e demais
instituições financeiras.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
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Diário Oficial
C I D A D E  D E  S Ã O  PA U L O
Prefeito: GILBERTO KASSAB

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO
DIA 21 DE DEZEMBRO - SEXTA - FEIRA
09:00 - 19:00 horas
Exposição de pinturas da artista plástica Ligia de Sá
Hall Social Térreo
Vereador Antonio Carlos Rodrigues - Presidente

14:00 - 19:00 horas
Sessão Pública do Pregão de nº 37/2007, que trata da
contratação de empresa especializada em execução de
serviços de confecção, montagem e instalação
completa de sistema modular de sinalização visual, nas
dependências da Câmara Municipal de São Paulo
Sala Tiradentes 8º andar
Equipe de Apoio à Comissão de Julgamento de Licitações

19:00 - 22:00 horas
Solenidade para a Entrega do Título de Cidadão
Paulistano ao Sr. João Gavioli
Salão Nobre 8º andar
Vereador Senival Moura - PT


